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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                  Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final



EXMO. SR. PRESIDENTE.


[bookmark: _Hlk196728459]EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 14/2025 QUE  ADOTA O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, INSTITUÍDO E ADMINISTRADO PELA FAMURS, COMO VEÍCULO OFICIAL DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS E ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE ACEGUÁ.


Art. 1º Dá nova redação ao Art. 3º do Projeto de Lei, passando a vigorar com a seguinte redação:
...
“Art. 3° As publicações realizadas no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul não substituem quaisquer outras formas de publicação até então utilizada pelo Município de Aceguá, exceto quando lei federal, estadual ou municipal exigirem outro meio de publicidade e divulgação dos atos administrativos”. 

Justificativa

[bookmark: _Hlk196728392]A presente emenda tem por finalidade assegurar que os atos oficiais do município sejam publicados no mural da Câmara de Vereadores e Prefeitura Municipal de Aceguá, com a finalidade de garantir o princípio da publicidade, possibilitando a consulta dos documentos sem custos ou qualquer tipo de restrição.

SALA DAS SESSÕES, 28 de abril de 2025.



Vereador ANDERSON BARCELOS CORRÊA
	     Presidente da Comissão
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